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1. SINDICÂNCIA 

1.1 Sindicância Investigativa-Designação 
 

PROCESSO: 23479.000997/2016-55 

PORTARIA: 939/2017 Data da Publicação: 27/06/2017 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ – UNIFESSPA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o Decreto Presidencial de 15 de setembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União 
nº 179, de 16 de setembro de 2016, seção 02, pag. 01; e o que consta no Processo nº 23479.000997/2016-55; 

            R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar a servidora GILDENE GONCALVES DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2211144, ocupante do 
cargo de Administrador quadro de pessoal desta Universidade, lotada na Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e 
Inovação Tecnológica; e o servidor RICARDO FORTUNATO MARINHO, matrícula SIAPE nº 2209747, ocupante do cargo 
de Assistente em Administrativo do quadro de pessoal desta Universidade, lotado na Secretaria Geral dos Conselhos 
Superiores, para, sob a Presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância Investigativa destinada a apurar, 
no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo acima mencionado, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos, com base no Inciso II do art. 4º da Portaria nº 335/2016-CGU. 

            Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

            Reitoria da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Marabá, 23 de junho de 2017. 

 
 

Maurílio de Abreu Monteiro 
Reitor 

 

1. SINDICÂNCIA 

1.2 Sindicância Investigativa-Prorrogação 
 

PROCESSO: 23479.008436/2017-86 

PORTARIA: 925/2017 Data da Publicação: 23/06/2017 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ – UNIFESSPA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o Decreto Presidencial de 15 de setembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União 
nº 179, de 16 de setembro de 2016, seção 02, pag. 01; e o que consta no Processo nº 23479.008436/2017-86; 

            R E S O L V E 

Prorrogar, nos termos do Art. 145 da Lei nº 8.112/1990, por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo 
nº 23479.005589/2017-34, conduzido pela Comissão de Sindicância designada na Portaria nº 711/2017, a contar de 17 
de junho de 2017. 

            Reitoria da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Marabá, 22 de junho de 2017. 

 
 

Maurílio de Abreu Monteiro 
Reitor 
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